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Portaria

 
 
 
 
 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 – 
 Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. JOCINALDO BRITO DA ROCHA, 
para exercer a função de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 400, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. JOCINALDO BRITO DA ROCHA, portador da cédula de 
identidade nº 03.021.806-30, SSP/BA e CPF nº 529.938.175-15, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de junho 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 18 de junho de 2021. 
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Nomeia o SRº VINÍCIUS TELES DA SILVA, para 
exercer a função de CHEFE DE PROGRAMAS E 
PROJETOS ESPORTIVOS COMUNITÁRIOS e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 401, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

  

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. VINÍCIUS TELES DA SILVA, portador da cédula de identidade 
nº 8491673-70, SSP/BA e CPF nº 007.660.395-44, CTPS nº 03104, SÉRIE nº 00079, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 
CHEFE DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPORTIVOS COMUNITÁRIOS. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de junho 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 18 de junho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, VALDECI 
LIMA DE JESUS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 402, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, VALDECI LIMA DE JESUS, admitida em 26/03/1994, 

CPF nº 353.260.425-68, RG nº 03697643-15 – SSP/BA, CTPS nº 01487, SÉRIE nº 

00052, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de 

GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no 

período de 01/07/2021 a 31/07/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 18 de junho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
JUSTINO DE JESUS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 403, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JUSTINO DE JESUS, admitido em 01/02/1990, CPF 

nº 736.664.595-87, RG nº 6471960 – SSP/BA, CTPS nº 35086, SÉRIE nº 00036, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de GARI, 30 

dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 

01/07/2021 a 31/07/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 18 de junho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, MOISES 
CONCEIÇÃO DE JESUS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 404, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MOISES CONCEIÇÃO DE JESUS, admitido em 

01/04/1990, CPF nº 690.552.975-34, RG nº 05795005-94 – SSP/BA, CTPS nº 38320, 

SÉRIE nº 00037, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/07/2021 a 31/07/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 18 de junho de 2021. 
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